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PORTARIA DE PESSOAL MTUR Nº 167, DE 15 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o
Decreto nº10.359, de 20 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º Designar os seguintes servidores, lotados na Secretaria Nacional de
Desenvolvimento e Competitividade do Turismo, para analisar, em caráter de força
tarefa, os processos de pagamentos dos contratos administrativos nº 34/2017 e nº
35/2017, relativos a serviços de publicidade:

I - Alexandre Togeiro Torres - Analista Técnico Administrativo - matrícula
SIAPE 2137514;

II - Bruno César Leal de Souza - Assistente - matrícula SIAPE 1649887;
III - Davi Rodrigues Doca Filho - Agente Administrativo - matrícula SIAPE

1904834;
IV - Fabiana de Melo Oliveira - Coordenador de Posicionamento de Produtos

Turísticos- matrícula SIAPE 1650289
V - Humberto Carneiro Ramos Júnior, Analista Técnico Administrativo,

matrícula SIAPE 1917924;
VI - Juliana Fernanda Diniz de Macêdo - Analista Técnico Administrativo -

matrícula SIAPE 2143183;
VII - Marcelo de Freitas Ramos - Agente Administrativo - matrícula SIAPE

1890907 e
VIII - Rodrigo Morales Canez - Analista Técnico Administrativo - matrícula

SIAPE 1066601; e
IX - Ronald Jonas Neri - Coordenador de Publicidade e Propaganda -

matrícula SIAPE 2139466.
§ 1º A análise de que trata o caput deverá contemplar a conferência das

notas fiscais, em contraprestação dos serviços entregues pelas empresas contratadas,
a partir dos comprovantes inseridos nos autos, e emissão de parecer técnico conclusivo
sobre a conformidade do processo, para efeitos de realização de pagamento.

§ 2º Os trabalhos de que trata esta portaria serão coordenados pelo
Coordenador de Publicidade e Propaganda da Coordenação-Geral de Marketing, do
Departamento de Marketing e Eventos.

§ 3º Os pareceres técnicos a que se refere o § 2º deverão ser aprovados
pelo Diretor do Departamento de Marketing e Eventos e encaminhados ao Secretário
Nacional de Desenvolvimento e Competitividade do Turismo do Ministério do
Turismo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência de 30 dias, prorrogável por igual período.

GILSON MACHADO GUIMARÃES NETO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO

E ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 120, DE 13 DE ABRIL DE 2021

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria SE/MTur nº 286, de 27 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da
União em 30 de dezembro de 2019, e considerando as informações que constam do
processo SEI MTur nº 72031.003408/2021-10 resolve:

Art. 1º Conceder pensão vitalícia à VALDINEIA DE AVELAR SANTOS FONTES,
com fundamento no art. 217, inciso I, c/c o art. 222, inciso VII, alínea "b", item 6 da
Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 13.135/2015, com valor calculado
conforme caput do art. 23, da EC 103/2019, a contar de 31 de janeiro de 2021,
cônjuge de EDSON MONTEIRO FONTES, matrícula SIAPE nº 678414, aposentado no
cargo de Analista de Projetos, Classe S, Padrão III.

JOHN KENNEDY FÉRRER LIMA

SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA
PORTARIA SECULT/ MTUR Nº 28, DE 15 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE CULTURA do MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso
das atribuições que lhe conferem o Decreto n° 10.359, de 20 de maio de 2020, o art.
4º do Decreto nº 9.891, de 27 de junho de 2019, e o disposto no art. 1º da Portaria
Mtur nº 06, de 26 de março de 2021, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 15, de 19 de dezembro de 2019, do Ministério da
Cidadania passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º..............................................................................................................:
I - .....................................................................................................................;
II - Titular: .......................................................................................................; e

Suplente: Secretário da Secretaria Nacional de Direitos Autorais e Propriedade
Intelectual (SDAPI);

III - ..................................................................................................................;
IV - Titular: ....................................................................................................; e

Suplente: Secretário da Secretaria Nacional de Fomento e Incentivo à Cultura
(SEFIC);

V - Titular: .......................................................................................................e
Suplente: representante da Secretaria Nacional da Economia Criativa e Diversidade
Cultural (SECDEC);

VI - Titular.........................................................................................................; e
Suplente: Secretário da Secretaria Nacional de Desenvolvimento Cultural ( S E D EC ) ;

VII - Titular: .....................................................................................................; e
Suplente: Secretário da Secretaria Nacional do Audiovisual (SAV);

VIII - Titular: Luiz Alberto Matos dos Santos; e Suplente: Eduardo de Araújo
Nepomuceno, do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

IX - Titular: .......................................................................................................; e
Suplente: Sérgio de Oliveira, do Ministério da Educação;

X - Titular: ........................................................................................................; e
Suplente: Iáskara Soares Moraes, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações;

XI - Titular.........................................................................................................; e
Suplente: Clarissa Valadares Xavier, do Ministério do Turismo;
....................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO LUIS FRIAS

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
PORTARIA DE PESSOAL IBRAM Nº 77, DE 15 DE ABRIL DE 2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 20, inciso IV, Anexo I, do Decreto nº 6.845, de 7 de maio
de 2009, em conformidade com o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, considerando o constante do inciso II do § 1º do art. 4º e do inciso I do art. 6º
da Portaria/Mtur nº 390, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2019, alterada pela
Portaria nº 11 de 08 de abril de 2021, publicada no DOU de 09 de abril de 2021 e tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 01415.015984/2014-28, resolve:

DESIGNAR ROGÉRIO MAGALHÃES COUTINHO, matrícula Siape nº 1619690, para
exercer o encargo de substituto eventual do Cargo Comissionado de Chefe de Divisão,
código DAS 101.2, da Unidade Museológica I, do Museu da Inconfidência, no Escritório de
Representação Regional-MG, no período de 05 a 18 de abril de 2021, convalidando os atos
praticados.

PEDRO MACHADO MASTROBUONO

PORTARIA DE PESSOAL IBRAM Nº 78, DE 15 DE ABRIL DE 2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 20, inciso IV, Anexo I, do Decreto nº 6.845, de 7 de maio
de 2009, em conformidade com o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, considerando o constante do inciso II do § 1º do art. 4º e do inciso I do art. 6º
da Portaria/Mtur nº 390, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2019, alterada pela
Portaria nº 11 de 08 de abril de 2021, publicada no DOU de 09 de abril de 2021 e tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 01415.015185/2013-71, resolve:

DESIGNAR DANIEL BELIZÁRIO DE BRITTO E SILVA, matrícula Siape nº 2002677,
para exercer o encargo de substituto eventual do Cargo Comissionado de Coordenador de
Promoção e Gestão da Imagem Institucional, código DAS 101.3, do Departamento de
Difusão, Fomento e Economia dos Museus, no período de 05 a 24 de abril de 2021,
convalidando-se os atos praticados.

PEDRO MACHADO MASTROBUONO

PORTARIA DE PESSOAL IBRAM Nº 79, DE 15 DE ABRIL DE 2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 20, inciso IV, Anexo I, do Decreto nº 6.845, de 7 de maio
de 2009, em conformidade com o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, considerando o constante do inciso II do § 1º do art. 4º e do inciso I do art. 6º
da Portaria/Mtur nº 390, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2019, alterada pela
Portaria nº 11 de 08 de abril de 2021, publicada no DOU de 09 de abril de 2021 e tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 01415.002711/2020-61, resolve:

DISPENSAR GLAUCIA REGINA DA CRUZ GOMES, matrícula Siape nº 1342199, do
encargo de substituta eventual da Função Comissionada do Poder Executivo de
Coordenadora, código FCPE 101.3, da Coordenação de Comercialização de Produtos, do
Departamento de Difusão, Fomento e Economia dos Museus, a contar de 1º de abril de
2021.

PEDRO MACHADO MASTROBUONO

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
PORTARIA DE PESSOAL GAB-IPHAN/IPHAN Nº 111, DE 12 DE ABRIL DE 2021

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, Inciso V, do Decreto nº 9.238,
de 15 de dezembro de 2017, a Portaria MTur nº 390, publicada no Diário Oficial da União de
19 de dezembro de 2019, e tendo em vista a Portaria Casa Civil nº 225, publicada no Diário
Oficial da União de 11 de maio de 2020, e o processo nº 01422.000780/2020-41, resolve:

Designar o servidor ALESSANDRO BARBOSA LOPES, matrícula SIAPE nº 3125814,
para exercer o encargo de substituto do(a) Superintendente(a), código DAS 101.3, da
Superintendência do Iphan no Estado de Tocantins, no período de 17 de maio de 2021 à 21
de maio de 2021, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares, sem prejuízo
das respectivas atribuições, dispensando a servidora CEJANE PACINE MUNIZ no referido
período.

LARISSA PEIXOTO

Controladoria-Geral da União

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 889, DE 15 DE ABRIL DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, com fundamento na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
e considerando ainda o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, que dispõe sobre a
responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Substituir ÉRICA BEZERRA QUEIROZ RIBEIRO, Auditora Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659509, por GILMAR RODRIGUES POSSAT I
JÚNIOR, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1979819, na Comissão
de Processo Administrativo de Responsabilização designada pela Portaria CRG nº 3.079, de
28 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U. nº 248, Seção 2, p. 42, de 29 de dezembro
de 2020, referente ao Processo nº 00190.110873/2020-91.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 890, DE 15 DE ABRIL DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do
Decreto n° 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução
Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com fundamento na Lei nº 8.313, de
23 de dezembro de 1991, e considerando ainda o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de
março de 2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas,
resolve:

Art. 1º - Substituir ÉRICA BEZERRA QUEIROZ RIBEIRO, Auditora Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659509, por GILMAR RODRIGUES POSSAT I
JÚNIOR, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1979819, na
Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização designada pela Portaria
CRG nº 3.080, de 28 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U. nº 248, Seção 2, p.
42, de 29 de dezembro de 2020, passando a sua presidência a KARINA JACOB
MORAES, Auditora Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1501355,
referente ao Processo nº 00190.110874/2020-36.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR


